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Pagar pensão e 
ver o filho

“Estou com o pagamento da pensão alimentícia do 
meu filho atrasada há um mês e meio. A mãe dele 
está proibindo que eu veja ou fale com o meu filho em 
razão disso. O que posso fazer?”

A 
obrigação de pagar 
alimentos é uma das 
diversas obrigações 
que os pais e mães 

possuem e que não se con-
fundem entre si. Prover sus-
tento, educar, participar da 
vida social e escolar, orien-
tar moral e espiritualmente, 
cuidar e desenvolver a saúde 
física e mental das crianças 
e adolescentes são algumas 
das obrigações do chamado 
Poder Familiar. Já prover 
alimentos é apenas uma pe-
quena parte da grande tarefa 
que é criar os filhos, uma res-
ponsabilidade compartilha-
da entre os genitores.

“Participar da vida do fi-
lho e conviver com o mesmo 
em nada se confunde com o 
dever de pagar a pensão, já 
que cada uma das obrigações 
tem uma função específica 
na vida dessa criança ou ado-
lescente”, explica a advogada 
Ligia Oliveira. 

Segundo a especialista em 
Direito de Família, o paga-
mento da pensão não pode 
ser a condição para que o pai 
exerça seu poder familiar 
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nas demais dimensões da 
vida do menor. 

A construção de laços 
parentais fortes, de vín-
culos de afeto e confiança 
com o pai e com a família 
paterna permite o desen-
volvimento psicossocial 
pleno do menor e integra 
seu conjunto de direitos 
como criança ou adoles-
cente assim como o dever 
alimentar, sendo conside-
rado tão ou mais relevante 
como o sustento material, 
salienta o advogado Áti-
la Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com.br. 

Operação coloca ordem 
no calçadão de Bangu
Agentes da Seop retiraram estruturas que ocupavam o local de forma irregular
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Ação retirou estruturas, trailers, caixotes e lonas do calçadão

A 
Secretaria de Or-
dem Pública (Seop) 
e a subprefeitura de 
Bangu realizaram, na 

manhã de ontem, uma opera-
ção de ordenamento no cal-
çadão de Bangu, Zona Oeste 
do Rio. Segundo a secretaria, 
o objetivo da ação era retirar 
estruturas, trailers, caixotes e 
lonas que ocupam o local de 
forma irregular.

Os agentes apreenderam 
muitas estruturas e carro-
ças que estavam guardadas 
indevidamente na calçada, 
além de três trailers. Eles 
também flagraram uma saí-
da de água que era utilizada 
por pessoas em situação de 
rua para tomar banho e fa-
zer a higiene pessoal, além 
de haver um desperdício 
dessa água. Na cobertura 

pedestres, coloca o espaço pú-
blico em cheque e por isso nós 
estamos fazendo essas ope-
rações para combater essas 
irregularidades de uma forma 
inteligente, ocupando os es-
paços e assim a gente vai con-
tinuar trabalhando para levar 
a ordem pública para Bangu”, 
afirma o secretário de Ordem 
Pública, Brenno Carnevale.

A Seop já esteve no cal-
çadão de Bangu este mês e 
também reteve estruturas 
irregulares e uma grande 
quantidade de lixo. Essa é 
uma área com grande índice 
de reclamações da popula-
ção e que sofre influência do 
crime organizado. A Guarda 
Municipal, a Gerência de Fis-
calização de Estacionamen-
tos e Reboques e a Comlurb 
participaram da ação.

do calçadão havia um gran-
de acúmulo de caixotes, e 
cinco toneladas de detritos 
foram retirados pelos agen-
tes da Comlurb. 

“Nós não vamos admitir a 

ocupação do espaço público, 
especialmente por estrutu-
ras e barracas que algumas 
pessoas estão deixando em 
via pública, e isso está preju-
dicando o deslocamento dos 

MC Guimê e Cara de Sapato são indiciados
A Polícia Civil indiciou Gui-

lherme Aparecido Dantas Pi-
nho, o MC Guimê, e o lutador 
Antônio Carlos Coelho de Fi-
gueiredo Barbosa Júnior, co-
nhecido como Cara de Sapato, 
por importunação sexual. O 
inquérito foi concluído pela 
Delegacia de Atendimento à 
Mulher (DEAM) de Jacarepa-
guá e enviado ao Ministério 
Público.

Tanto o cantor quando o 

lutador participavam de uma 
festa dentro da casa do ‘BBB 
23’ e durante o evento teriam 
abusado da mexicana Dania 
Mendez, que faria um inter-
câmbio entre realitys. 

No dia da festa do líder, o 
funkeiro foi flagrado passan-
do a mão no corpo de Dania, 
sem o consentimento dela. Já 
Sapato fez a mexicana beijá-lo 
e ainda forçou contato físico 
com ela, levando-a para baixo 

das cobertas do quarto Fundo 
do Mar. As atitudes tiveram 
grande repercussão negativa e 
resultou na expulsão dos dois 
participantes do reality.

A investigação contra 
Guimê e Cara de Sapato foi 
aberta no dia 16 de março des-
te ano e durou pouco mais de 
um mês. O DIA tentou con-
tato com as assessorias de 
MC Guimê e Cara de Sapato, 
mas não obteve resposta. 

Qualquer ato libidinoso, 
como beijo roubado, ‘passada 
de mão’ ou olhares lascivos e 
constrangedores podem in-
correr em crime, caso a vítima 
não tenha consentido as ati-
tudes, segundo especialistas 
ouvidos pelo O DIA.

A importunação sexual foi 
tipificada no Código Penal 
brasileiro em setembro de 
2018 para ocupar um vácuo 
na legislação. 
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